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CoNSELHO NACTONAL DOS DTRETTOS DA CRHNÇA E DO N)OLESCENTE - CONANDA

RESOLUÇÃO No 75 rrg 22 DE OUTUBRO DE 2001.

Dispõe sobre os parâmetros para a criaçâo e
funcionamento dos Conselhos Tutelares e dá

outras providências

O Consclho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescnte - CONAI{DA no uso de suas atribuições legais. nos
tcrmos do art. 2E. inc. Mo seu Regimento Interno, e tendo em üsta o disposto no art. 2o. inc.I. d.1 ki no 8.2.12. de 12

de outubro de 1991. em $ut 83a Assembleia Ordinária, de 08 e 09 de fuosto de 2001. em cumprimcnto ao que
estabelecem o aí. 227 da Constituição Federal e os arts. 13l à l3t do Esüatuto da Criança e do Adolescente (Lei
Fcdcral no 8.069/90) , resolve:

Art. lo - Ficam estabelecidos os parâmetros para a oiaÉo e o funcionamcnto dos Conselhos Tutelares em todo o
território nacional, nos termos do aÍ. 13l do Estatuto da Criang e do Adolescente, enqurnto órgãos enqlÍregados pela
sociedade de zelar pelo cumprimento dos dircitos da criança e do adolescente

Paragrafo Unico. Entende-se por parâmetros os referensiais gue denrcm nortcar a criação e o funcionamento dos
Consclhos Tutelares, os limites institucionais a serem armpridos por seus membros, bem como pelo Poder Excvntivo
Municipal, em obediência às exigências legis.

Art. 2o - Conforme dispõe o art. 132 ü Estatuto da Criança e do Adolesente, é obrigação dc todos os municípios,
mcdiante lei e indcpendente do número dÊ habitantes, criaÍ, híalar e ter em funcionamento. no mínimo. um Consclho
Tutclar cnquanto ôrgf,o da administração municipal.

Art. 3o - A legislaçâo municipal &verá expücitar a estrutura adminisraüva e instinrcional necesúria ao adequado
funcionamento do Conselho Tutelar.

Parágrafo Unico. A If,i Onçamentária Municipal aevenl eÍn prcgramas de trabalho específioos, prever dotaçâo para o
custeio das aüvidadcs desempenhadas pelo Conselho Tutelar, incluhrc para as despesas oom subsídios e capacitaçâo
dos Consclhciros aquisição e manutenSo de bcns môveis e imóveis, pagBmento de serviços & terceiros e enqrrgos,
diárias, nurtcrial dc consumo, passagens e (rutras despesas.

Art. 5o - O Consclho Tutelar, enguanto 6rgfo prblico autôrrcmo, no &cÍmpcrúo de nras atribuições legais, rúo sc

subordina aos Fodcrqs Exccutivo e l*gislativo Municipis, ao hdcr Judiciário ou ao Ministerio hrblico.

AÍ1. 6" - O Consclho Tutclar é ôr$o piblio nãoJurisdicional, $E desempenha fuÍtções administrativas direcionadas ao
cumprimcnto dos dircitos da criança e do adolesocnte, sem intcgrar o hdcr Jdiciário.

Art. ?" - E atribuição do Consclho Tutelar, nos tennos do aÍL t36 do Esamo da Criang e do Adolescente. ao tonuu
coúccimcnto dc fatos qrrc canzrstaÍizfii amry e/ou viola$o dos direirm da criança e do adolescentc. adotar os
proccdimentos legais cabívcis e, se for o caso, aplicar as mcdidas & prueÉo prwisas na legislação.

§ l'As dccisõú's do Conselho Tutelar sornenle poderâo ser ÍEvistas por aúoridadc judiciária mcdiantc provocaçâo d.r

partc intcressrd.r ou ô agsnte do Miniíério hiblico.

§ 2" A autoridade do Conselho Turclar pra aplicar medidas dc pÍotoÉo darc ccr cntcndida como a função dc tomar
prwidcncias. em nonrc da socioda& c fuda no or&narrato jurldico, Fra $E ccssc a amcâça ou violaçâo dos

drreitos da criança e do adolescente.

Art. 8o - O Consclho Tutelar scrá compooo por cinco nmrbmq vedadas &tibcraçôes com númeroiupcrior ou infcnor,
sob pcna dc nulidadc dos atos pfiaucado§.

§ l' Serão escolhidos Íro rrrcsmo pleito Fra o Consclho Trnclar o númcao mÍnimo & ciÍl@ splentes.

Art. 4o - Considcrada a erccnsâo do trabalho e o carárcr perÍnaneot€ do Conselho TuElar, a fun$o dc Conselhciro,
qrnndo subsidiada. exigc dcdicrção exclusire obecrvado o guc determina o art. 37, incs. XM e XVII, da Constituiçâo
Fcdcral.
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paúgrafo único. A recondução, permitida por uma única vez, consiste no direito do Conselheiro Tutelar de concorrer ao

n 
"nd..to 

subscqüentc. em igualdade de condições com os demais pretendentes. submetendo-se ao mesmo proccsso de

escolha pcla socicdade. vedada qualquer outra forma de reconduSo.

stJ)

s 2" Ocorrendo yacância ou afastamento de qualquer de seus membros titulares. independente das raz.õcs. deve ser

proccdid.r rmed.iata convocaçâo do suplente F:lra o preenchimento d.r vaga e a conseqüente regulanzação de sua

composiçâo.

rs 3.LNo caso da inexistência dc suplentes. em qualquer tempo. deveni o Conselho Municipel dos Direitos da Criança e

do Adolesccntc re.alizar o processo de escolha suplemcntar para o preenchimento das vagas.

Art. 9n - Os Consclhciros Tutelares devem scr escolhidos mediante voto direto. secreto e facultativo dc todos os

cidadâos maiores de dezesseis anos do município. em prccesso regulamenudo e conduzido pelo Consclho Municipal

dos Dircitos d3 Criança e do Adolescente, que também ficani encarregado de dar-lhe a mais ampla publicidadc' sendo

fiscalizado. desde sua deflagração. pelo Ministerio Público.

Art. l0o - Em cumprimento ao que determina o Esututo da Criança e do Adolescentc. o mandato do Conselheiro

Tutclar e de tÉs anos. permitida uma recondução, scndo vedadas medidas de qualquer natureza quc abrcr"ie ou

prorroguc essc pcriodo.

Art. I lo- para a candidatura a membro do Consclho Tutelar devem ser exigidas de seus postulantes a comprovação de

rcconhccida idoncidade moral. maioridade civil e rcsidência fi"xa no município, além de outros reqúsitos que @m
cstar cstabclccidos na lei mumcipal e em consonância com os dircitos individuais estabclccidos na Constituição F&ral.

Art. l2n- O Consclheiro Tutelar. na forma da lei municipal e a qralçer tempo, podc tcr scu mandato suspenso ou

cassrdo. no caso dc dcscumprimento dc suas atribuiçõcs, práüca dc atos ilícitos ou conduta incompativcl com a

conÍiança outorgada pcla comunidade.

rs l.,As situaçõcs dc afastamento ou cassação de mandato de ConsclheiÍo Tutelar devcm ser prccedidas de sindicância

c/ou processo administrativo, assegurando-sc a imparcialidadc dos responsáveis pcla apuraçâo. o drrcito ao

contradrtório c a ampla defesa.

.\ 2,' As conclusõcs da sindicancia administrativa dcvem scr remetidas ao Conselho Municiprl dos Dircitos da Criança e

do Adolcsccnrc quc. cm plcúria. dclibcraú a@rca da adoção das medidas cabiveis.

§ .t,'euando a yiolaçtro comctidl pclo Consclheiro Tutclar constituir ilícito pcnal cabenl aos rcsponúveis pcla apraçâo
ofcrcccr noticia dc tal fato ao Ministerio Priblico para as providências legais cabíveis.

Art. 13" - C) CONANDA formulani Recomcndaçõcs aos Conselhos Tutclares dc forma à oricntar mats dctalhadamente o

scu funcionamcnto.

Art. l{" - Esta Rcsoluçâo cntra cm vigor na d.rta dc sua pblica$o.

Brasilia. 22 dc outubro dc 2(X)l

Cláudio Augusto Vicira da Silva
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